
 
  
  

Serra – ES, 19 de fevereiro de 2026 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 
DEMAIS EDIS 

 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. 

Exa, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2026 

 

ASSUNTO: Estudo de viabilidade técnica para a implantação de uma faixa 
de pedestres na Avenida Abido Saad, em frente à Policlínica Amigo, no 
bairro de Jacaraípe. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

INDICA ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
(SEDUR), estudo de viabilidade técnica para a implantação de uma faixa de 
pedestres na Avenida Abido Saad, nº 2296, em frente à Policlínica Amigo 
(Unidade de Saúde de Jacaraípe), no bairro de Jacaraípe (CEP: 29175-586). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por objetivo garantir a segurança dos cidadãos que 
utilizam os serviços da referida unidade de saúde. A Avenida Abido Saad é uma 
via de tráfego intenso e velocidade considerável, o que torna a travessia 
extremamente perigosa para os pedestres no ponto mencionado. 

 

Justifica-se a solicitação pelo elevado fluxo de pessoas em condição de 
vulnerabilidade que frequentam o local, como idosos, gestantes, pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, além de pais com crianças. A ausência 
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de uma faixa de pedestres obriga esses usuários a atravessar a avenida de 
forma arriscada, expondo-os a um risco constante e inaceitável de acidentes. 

 

A implantação de uma faixa de pedestres é uma medida de baixo custo e de 
grande impacto para a segurança viária, que irá proporcionar a travessia segura 
para os pacientes e funcionários da policlínica, além de promover a 
acessibilidade e organizar o fluxo de veículos e pedestres. 

 

Diante da clara necessidade e da urgência em proteger a vida dos cidadãos, 
espera-se a devida atenção do Poder Executivo para a realização do estudo e a 
subsequente implantação da faixa de pedestres. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

ANTONIO CARLOS APRIJO 

Vereador Republicanos 
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